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DECISÃO 21/2026 - PR/TO/DE/TO/PLENARIO/TO/CRMV-TO/SISTEMA

Em Palmas - TO,  24 de março de 2026.

Processo SUAP nº: 0270017.00000009/2025-27

À SELIC

     Trata-se de procedimento administra6vo des6nado ao desfazimento de bens móveis pertencentes ao CRMV-
TO, classificados como inservíveis, conforme Laudo de Avaliação nº 001/2026, com vistas à sua des6nação por
meio de doação.

        Consta dos autos que foi realizado o devido chamamento público por meio do Aviso de Desfazimento de Bens
nº 001/2026, tendo a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocan6ns (ADAPEC) apresentado
manifestação de interesse, acompanhada da documentação exigida, de forma tempes6va e em conformidade
com o Termo de Referência.

           Conforme Jus6fica6va, a interessada foi considerada habilitada, sendo a única par6cipante do 
procedimento, não havendo concorrência com outros interessados.

       Verifica-se, ainda, que a des6nação dos bens à ADAPEC atende ao interesse público, ao possibilitar o
reaproveitamento de bens móveis por outro órgão da Administração Pública, promovendo a eficiência, a
economicidade e a adequada gestão patrimonial.

Diante do exposto, no uso das atribuições que me são conferidas:

DECIDO:

I – HOMOLOGAR o procedimento de desfazimento de bens móveis, na modalidade doação, nos
termos do Aviso de Desfazimento de Bens nº 001/2026;

II – ADJUDICAR o objeto à Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins (ADAPEC), por
atender integralmente às exigências estabelecidas e ser a única interessada habilitada;

III – DETERMINAR a adoção das providências necessárias à formalização do Termo de Doação, bem
como à publicação dos atos pertinentes.

Publique-se. Cumpra-se.

Méd. Vet. Antônio José de Sousa Caminha
Presidente

CRMV-TO Nº00388
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